
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA - DEQ/CCET
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Ofício nº 25/2023/DEQ/CCET

São Carlos, 20 de março de 2023.

Para:
Secretaria dos Órgãos Colegiados
Conselho de Administração

CC:
 

Assunto: Aquisição de material permanente com recurso de ressarcimento,
oriundo de projetos financiados pela iniciativa privada

  

Prezado(a) Presidente do Conselho de Administração,

Considerando a Resolução do ConsUni nº 816, de 26 de junho de 2015, que dispõe
sobre as normas que regulamentam o relacionamento entre a UFSCar e a FAI, mais
especificamente seu Art. 14, pelo qual há a possibilidade dos projetos financiados
com recursos externos (da iniciativa privada) de remuneração da Universidade,
alternativamente, por meio da aquisição de material permanente, sob a égide da Lei n.
8.666/93;

Considerando a Resolução ConsUni nº 844, de 06 de maio de 2016, que homologa o
Regimento Geral da Extensão na UFSCar (Resolução CoEx 03/2016), cujo Art. 44
permite que as unidades beneficiárias dos recursos de ressarcimento ou retribuição
possam requerer (justificadamente), perante o Conselho de Administração (CoAd),
que os valores a serem pagos pela Fundação de Apoio para a UFSCar possam
ocorrer mediante a aquisição de material permanente;

Considerando a disponibilidade de saldo, oriundo de projetos com financiamento
externo (iniciativa privada), como se observa no documento anexo (Ofício FAI Nº
149-2023 - documento SEI nº 0983384), fornecido pela própria Fundação;

O Departamento de Engenharia Química vem por meio deste solicitar a aquisição de
material permanente considerando a disponibilidade de saldo oriundo de projetos
com recursos privados para a aquisição do(s) seguinte(s) material(ais)
permanente(s), fazendo uso das Resoluções supracitadas, e sob a égide da Lei n.
8.666/93.

Os itens solicitados constam na tabela ou descritos abaixo:

1) BEBEDOURO TIPO TORRE
Quantidade: 1
Descrição detalhada do equipamento e especificações: BEBEDOURO PURIFICADOR
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DE AGUA INDUSTRIAL EM ACO INOXIDAVEL COM CAPACIDADE PARA 25 LITROS
MODELO TORRE, EQUIPADO COM 2 TORNEIRAS,  SISTEMA DE REFRIGERACAO
HERMETICO SUPER SILENCIO.

Valor estimado: R$ 2120,00
Orçamento: documento SEI nº 0983382

 

Em anexo ao presente ofício, apresenta-se um orçamento de fornecedor para cada
item solicitado.

A importância da aquisição do(s) item(s) para a unidade é justificada pelas seguintes
razões: o departamento necessita de um novo bebedouro, agora do tipo torre, para
fornecer água aos alunos tendo em vista que o bebedouro anterior apresenta com
problemas. O novo bebedouro do tipo torre (para enchimento de garrafas e
canecas) é importante para também evitar o contato direto dos usuários com o jato
de água, que era uma das características do antigo bebedouro.

 

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos manifestação do Conselho
de Administração quanto ao pedido supracitado.

  

Atenciosamente,

Prof. Dr. Rodrigo Béttega

Chefe do Departamento de Engenharia Química

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Bettega, Professor(a) do
Ensino Superior, em 20/03/2023, às 14:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 0981287 e o
código CRC 69251385.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.008961/2023-03

SEI nº 0981287 

Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE S CARLOS

PROFESSOR RODRIGO

45.358.058/0001-40

SAO CARLOS                               

FIOCHI  - MAQUINAS E BALANCAS LTDA

SAO CARLOS, 17 de m arço de 2023

À

At t :

Conforme solicitação de V.s.a., apresentamos nossa proposta, em:

I tem: BEBEDOURO PURIFICADOR DE AGUA INDUSTRIAL EM ACO I NOXIDAVEL COM CAPACIDADE PARA 25 LITROS MODELO 
TORRE,EQUIPADO COM 2 TORNEIRAS,SISTEMA DE REFRIGERACA O HERMETICO SUPER SILENCIO.

Valor : 2120,00Qt d: Valor  Tot al:2120,001,00

I tem: BEBEDOURO PURIFICADOR DE AGUA INDUSTRIAL MARCA FR ISBEL EM ACO INOXIDAVEL COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS  
MODELO TORRE,EQUIPADO COM 3 TORNEIRAS,SISTEMA DE REFRI GERACAO HERMETICO SUPER SILENCIO.

Valor : 3225,00Qt d: Valor  Tot al:3225,001,00

Valor  Tot al:

Prazo de Ent rega:

5345,00

Validade da Propost a:
Cond. Pagt o.: 28 DI AS

10 DI AS
I MEDI ATO

Prazo de Garant ia:6 MESES
Observação:

DESDE - 1952CNPJ:

End.:

Bair ro:

Fone:

E-m ail:

I nscr . Est .:

Cidade:

CEP:

04.996.664/0001-03

R. BENTO CARLOS

CENTRO

(16) 3371-2035

fiochi@fiochi.com.br

637.006.258.111

SAO CARLOS

13560-660
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FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
 

Rod. Washington Luís, km 235 ∙ C.P. 147 ∙ CEP: 13565-905 ∙ São Carlos – SP ∙ Brasil Telefone: 

(16)3351-9000 ∙ Fax: (16)3351-9008 ∙ E-mail: fai@fai.ufscar.br ∙ Site: www.fai.ufscar.br 

 

OFÍCIO FAI·UFSCar Nº 149/2023 
 

                                                                   São Carlos, datado e assinado eletronicamente. 

Ilma. Sr. 

Prof. Dr Rodrigo Bettega 

Chefe do Departamento de Engenharia Química - DEQ/UFSCar (9562). 

 

  Ref.: Informações acerca de valores de Ressarcimento. 
 

                             Prezado Senhor, 

 

Em atendimento a solicitação recebida em 17 de março de 2023, a 

Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

FAI•UFSCar, Fundação de Direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Rodovia 

Washington Luís, Km 235, São Carlos-SP, inscrita no CNPJ sob o nº 66.991.647/0001-30, 

vem apresentar conforme abaixo, o valor atualmente disponível, referente ao 

Ressarcimento da UFSCar em decorrência das atividades financiadas com recursos 

privados realizadas por Coordenadores desta Unidade. 

 

Valor total: R$ 58.119,78 (cinquenta e oito mil, cento e oito reais e setenta e oito 

centavos). 

 

 Data da apuração: 17/03/2023. 

Sendo o que nos apresentava para o momento, aproveitamos a 

oportunidade  para reiterar os protestos de elevada estima e diferida consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Angela Lopes de Almeida 

Secretaria Institucional – FAI•UFSCar 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CoAd
Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP

13565-905
Telefone: (16) 33518117 - http://www.ufscar.br

  

ATO ADMINISTRATIVO COAD Nº 290

   

A Presidente do Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos,
no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe são conferidas, considerando o
Ofício nº 25/2023/DEQ/CCET (0981287) e a documentação constante do Proc. nº
23112.008961/2023-03;

 

RESOLVE:

 

1. Aprovar ad referendum do Conselho de Administração a aquisição de material
permanente com recurso de ressarcimento oriundo de projetos financiados pela
iniciativa privada para o Departamento de Engenharia Química (DEQ/CCET). Material
Permanente: 01 (um) bebedouro purificador de água modelo torre. Valor total
estimado: R$ 2.120,00.

2. Este Ato entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço Eletrônico
(Publicações Eletrônicas do SEI-UFSCar).

 

1 – À SOC para inclusão na pauta da próxima reunião do CoAd;

2 – À FAI para providências.

 

São Carlos, 22 de março de 2023.

 

Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira

Presidente do Conselho de Administração

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a),
em 22/03/2023, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em
22/03/2023
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 0986274 e o
código CRC 80CCF8BF.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.008961/2023-03

SEI nº 0986274 

Modelo de Documento:  Adm: Ato Administrativo, versão de 02/Agosto/2019  
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